
Página: 1

MP PEDE A CONDENAÇÃO DE EX-SECRETÁRIO E
MÉDICO QUE PRATICAVAM ESQUEMA DE

"RACHADINHA" NO MARANHÃO
Publicado em 6 de maio de 2022 por Minuto Barra

O médico recebia em sua conta bancária o valor de R$ 32.400. Desse total ele ficava com apenas R$
6 mil e repassava a outra parte para outras duas pessoas, sendo; R$ 14 mil para uma e R$ 5 mil
para outra. A pedido do secretário.
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O Ministério Público do Maranhão (MPMA) ajuizou, em 2 de maio, Ação Civil Pública por ato de
improbidade administrativa contra o ex-secretário de Saúde de Rosário, Williame Anceles, e o
médico Cláudio Nemoel, devido à prática de “rachadinha” de salários em 2021, na administração
municipal.

Na ACP, a titular da 1ª Promotoria de Justiça da comarca, Maria Cristina Lima Lobato Murillo solicita
que os acionados sejam condenados à proibição de contratar com o Poder Público e ao
ressarcimento dos valores ilegalmente recebidos.

Em janeiro de 2021, Cláudio Nemoel recebeu R$ 50,6 mil durante a gestão de Willame Anceles.
Parte do valor, que ultrapassa o teto dos servidores públicos, foi repassada a outras pessoas, a
pedido da filha do ex-titular da pasta de Saúde do município, Willkyane Anceles, que atuava
informalmente como secretária do pai.

Apesar de ter afirmado que não havia recebido o valor, o médico não comprovou suas alegações e
não demonstrou a quem a quantia excedente teria sido repassada.

CONTRATAÇÃO ILEGAL

Em março de 2021, o MPMA solicitou ao Município o encaminhamento do processo de contratação
de Nemoel. Entretanto, a administração municipal forneceu apenas uma ficha de cadastro
funcional com dados pessoais do médico, sem informações sobre vínculo funcional, lotação,
atividades e remuneração.

“O ex-secretário de Saúde admitiu no quadro de pessoal do município uma pessoa cuja
contratação afrontou a obrigatoriedade do concurso público e o princípio da impessoalidade, com
o objetivo de enriquecimento ilícito, por meio da divisão de salários indevidos, causando lesão ao
erário”, relata a promotora de justiça, na Ação.

Willame Anceles teria procurado Cláudio Nemoel e oferecido ao profissional uma vaga de pediatra
no hospital da cidade. O “acordo” teria sido feito antes do início da gestão do atual prefeito José
Calvet Filho.

Segundo o médico, no primeiro mês de trabalho, foram creditados na conta dele R$ 32,4 mil, dos
quais apenas R$ 6 mil seriam referentes aos atendimentos supostamente prestados e R$ 2 mil
relativos a um plantão naquele mês. Willkyanne pediu que fossem transferidos R$ 14 mil e R$ 5 mil
a duas pessoas

A prática de “rachadinha” não persistiu porque foi noticiada em meios de comunicação locais,
levando Nemoel a pedir desligamento do quadro municipal.

“A contratação do médico deu-se sem observar a regra constitucional de ingresso no serviço
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público e utilizou-se de critérios subjetivos, já que antes mesmo de se tornar secretário municipal,
Williame Anceles já havia estabelecido acordo para divisão de salários. Isto evidencia a intenção
dele em beneficiar o médico e outras pessoas, possivelmente sua própria filha Willkyane”, relata
Maria Cristina Murillo.

Para o Ministério Público, como ordenador de despesas da pasta da saúde municipal, Williame
Anceles tinha obrigação de velar pelo dinheiro público e era ele quem autorizava pagamentos. “Não
é possível que não soubesse que um salário de R$ 50,6 mil no primeiro mês de trabalho
ultrapassava os parâmetros remuneratórios do funcionalismo público”.

Por outro lado, Cláudio Nemoel esteve no hospital municipal um único dia para dar um plantão,
mas foi creditada em sua conta quantia excedente por serviços não prestados, enriquecendo-se
ilicitamente às custas do patrimônio público municipal. Apesar de ter declarado que realizou
transferência de duas quantias, o médico não comprovou suas alegações.
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